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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


Projeto de Lei nº 51/2025

EMENDA MODIFICATIVA

Propõe-se a modificação do parágrafo único do artigo primeiro do Projeto de Lei nº 51/2025:

Redação Atual:

" A gratificação de que trata o caput será no valor de R$ 1.480,97 (mil quatrocentos e oitenta reais e noventa e sete centavos) mensais”

Nova Redação Proposta:

" A gratificação de que trata o caput será no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais "

Justificativa:

A presente Emenda Modificativa tem por finalidade promover o aprimoramento do texto original do projeto, adequando o valor da gratificação prevista para o montante de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

A alteração proposta busca simplificar e uniformizar o valor por meio de arredondamento, conferindo maior clareza e praticidade à norma, sem acarretar impacto financeiro significativo para os cofres públicos.

Ressalte-se que, conforme o demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro apresentado, há disponibilidade orçamentária para absorver a referida adequação, permanecendo inalteradas as demais disposições do projeto de lei.

Plenário "Egberto Junqueira Ferreira", 29 de outubro de 2025.

Rafael Sebastião Dezena de Freitas   Dani Anderson de Oliveira 

                     Presidente                                     Vice-Presidente     

Suzana Maciera Caparron                Reginaldo Fabiano da Silva
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__________________________________________________________________________________________________________________

Rua Dr. Brandão, nº 80 – Jardim Brandão – CEP: 13893-370 - Tel. (19) 3642-1308 e (19) 3642-2777 – E-mail: cmprata@cmaguasdaprata.sp.gov.br


